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t:Sl'ADO DE MATO (lnOSSO 

LEI Ng 2 151 , de 16 de abril de 1 964. 
• 

Cria o Distrito de Paz de são - , Joao do Apore. 

@ @@W~lílftiJ~@@1FJ @@ ~$'J ~IID@ @;;: ~(),\ ü I)) @]J@~$@ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

• • 

Estado 

Arti50 12 - Fica criado o Distrito de Paz de São 
João do Aporé. com séde no patrimônio do mesmo nome, que 
passará a categoria de vila, no município de Paranaíba. 

Artigo 211 - O Distrito de Paz de São João do Apará 
, ., , 

tera os se&uintes limites: Começa na barra do . Corrego 
Cancan com o rio Aporé ou do Peixe, prosseguindo por 
aquêle córrego acima, margem direita, até alcançar a seE 
ra, dai tomando a direção leste pelo espigão divisor das 
águas vertentes para o Apará e das vertentes para o 
naíba,até a altura da cabeceira do córrego da Onça. 
te ponto, desce em linha reta à dita cabeceira. por 

Para -~ 
Des -
ela 

abaixo margem esquerda, até a sua barra no Rio Aporé ou 
• • do Peixe dividindo com o distrito sede do munic1pio, e 

• • por aquele rio acima, margem direi~a, ate a foz do Can -. " can, limitando com o Estado de Goias, ponto de partida. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor a partir 
12 de janeiro de 1 ~64, revo~adas as disposições em 

• • trarJ.o. 

de 
con -

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 16 de abril de 1 964, 
14311 da Independência e 762 da República. 
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